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EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 87612022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor CLOVIS MAGEDANZ".
AUroR: Deputado EDUARDO BOTELHO

RELATOR (A): DEpurADo t.rl N. (l 
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I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

87612022, de autoria do Deputado Eduardo Botelho, que ooConcede o Título

de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor CLÓVIS MAGEDANZ". A

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo n" 217012022, Protocolo n' 1087512022,Lído na 56u

Sessão Ordinária (23 I I I 12022), conforme descrito abaixo :

Art. l' Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao

Senhor CLOWS MAGEDANZ.

ÁrÍ, 2' Eita resolução entra em vigor na data de sua

publicação,

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, fl. 05, expedida

em 2511112022, caráúer informativo, relatando que, apesar do processo não

ter sido instruído com os documentos exigidos pela Resolução no 6.597, de

2019, a justificativa nele contida, fls.2l3, apresenta as informações exigidas

pelo Art. 14, §2o, bem como pelo Art. 19, II, "a" e (6b" da respectiva

resolução.
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E o relatório.

II _ PARECER:

C0MISSÃO DIi DIREITOS HUMANOS, DBITESÀ DOS DIREITOS DA MULIiBI{, CTDADANI;\
E AMPARO À CurnNÇA, AO ADOLESCTINTE Il AO IDOSO.

Insta mencionar também que, em reunião realizada no dia 13 de

janeiro de2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e

demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção,

na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a práttica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para apopulação do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 2511112022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania

e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

ciança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ott intranet

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto,

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise,

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

da

nao

nos
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XXVII dA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.o. l8lloll989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

coNS l n.[]t(iÀo tx) t.S l A r)o l)[ \,i A t o cltossc)
ArÍ. 26 - E da competência exclusivq da Assembleia
Legislativa:

(.)

XXVIII - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos
casos previstos nesta Constituição, expedir decretos
legis lat ivos e r es o luções ;

Itlr(;lN1IrN I{) |N ll:.1{NO I AI-ivl'l

Arl. I7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de caráter político, administrqtivo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no
âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na
Constituição Estadual, nas leis complementares e neste
Regimento Interno.

com o que estabelece a Resolução no 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Árt. l4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que ndo tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" - Os projetos de resolução de concesstio do Título de
Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Contis.são de
Direitos Humanos, Cidadania e Ámparo à Criança, ao
Ádolescente e ao Idoso.

§ 2'- Os projetos de resolução de concessão do Título de
Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos cotl't

documentos que comprovem clue o hontenageado:

I não nasceu no Estado de Mato Grosso;

Pela intengão do autor, a propositura em comento "Concede o Título

S MAGEDANZ", de acordo
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§ 3" - As pessoas nascidas no teruitório do atual Estqdo de
Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo dessa
unidade federativa são consideradas nascidqs no Estado de
Mqto Grosso para efeitos desta Resoluçdo e não poderdo ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

O autor através desta proposição terá indicado 14135

homenagens na sessão legislativa 2022. Além disso, o artigo 18 da presente

Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada

deputado, por sessão legislativa. Vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão
legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinleforma:

I - 0l (uma) pessoa pqrq receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinÍa e cincol pessoss para receber o Títalo de
Cids d ani a Mato-srossense :

III - 05 (cinco) pessocts para serem homenageadas com as
demais honrqrias elencadas nesta Resoluçdo. (griio nosso)

O Projeto de Resolução (PR) n' 87612022 é arnparado pela

seguinte justifi cativa:

Nascido em Campo Ere, no Estado de Santa Catarina, em26 de

fevereiro de 1971, filho de Hélio Magedanz e Eleandri Dorli
Magendaz, desde a infância trabalhou rrazona rural, em regime
de economia familiar.

Ainda adolescente, em 1987, com 16 anos, na companhia do

seu irmão mais velho, mudou-se.para Mato Grosso, em Rosário

Oeste, em busca de melhores condições de vida.

Em Rosário Oeste, dividiu o tempo entre trabalho e estudos,

prestando serviços como frentisüa, faxina, vigilante etc. Com
18 anos, já na cidade de Nobres passou a comercializar
bebidas.
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Durante l0 anos no ramo de vendas, incluiu nas suas vendas,
além das bebidas, mantimentos e todos os artigos que a
população precisasse.

Em 1998, acreditando no potencial do Distrito de Bom Jardim,
montou seu primeiro estabelecimento comercial nessa vila.

Hoje é proprietário do Supermercado Bonzão e de uma loja de
materiais para construção, ambos situados em Bom Jardim,
contribuindo para o crescimento da região.

É casado com Jacilda Cruz F. Magedanz e possuem 5 filhos.

Por estas considerações, por todos os relevantes serviços
prestados a sociedade brasileira e do Estado de Mato Grosso,
propoúo a concessão do Título de Cidadão Mato-grossense ao

Seúor CLOVIS MAGEDANZ, que indiscutivelmente merece
todas as honras e respeito.

Para tanto, apresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos
nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

práttica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

teúam contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de o'Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades
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sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterâneo,

uma pessoa da terra natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando paru aAPROVAÇÃO

da demanda no que concerne ao mérito do PRoJETO DE RESOLUÇÃO

(PR) N" 87612022, de autoria do Deputado EDUARDO BOTELHO, lido na

56u Sessão Ordinária (23 I ll 12022).

É o parecer.
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COMTSSÃO DB DIRBITOS I.IUMÀNOS, DEFESA DOS DIRBITOS

B ÂrvtpArlo À cnlnNÇA, ao ADoLBSCIINI:E Ii

III - VOTO DO RELATOR:

Dr\ X{tll,HBR, CIDADANIz\
AO IDOSO.

PROPOSIÇAO N" PARECER N' o.s. N"

Í'Il,87{tl2V22 lll(t12{122 LLt6t2022

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadão Mato-Grossense ao

(PR) n" 87612022, que "Concede o

Seúor CLOVIS MAGEDANZ."

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n'87612022, de autoria do Deputado EDUARDO BOTELHO, lido na 56"

Sessão Ordinária (23 I I | 12022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQU

I
tr
tr

SPMD/I\USOC/CDHDDMCACAVALMT, "rfu- a"

RELATOR:
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REUNIAO:

PROPOSIÇAO:

AUTORIAI

ÀPENSAMENTO:

ANEXOS:

PR N" 87612022.
f)eputaclo EDUA RDO BOTELHO.
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L-J ! coNrnÁruo no RELAToR (i\,io) l-l *troro

l-l .o, o *uroroR (Íril:,. n o*.s"*c,o,
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Pelas razôes expostas, quanto ao rnerito.
DE TLESOLUÇÃO (PR) N'876t2022.
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DR. GIMENEZ
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OBSERVAÇAO:

V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

FrNAL da proposição' ! arnovADo I nn.lura»o

fu*rltÍv) t
VIER DA CUNHA FILHO
rvo do Núcleo Social
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COM O RELÀ]OR iSlií) PRESENCIAL

Certifico que foi designado o Deputado \ t/ , 
\tn t ^t 

e Z para relatar a presente matéria.


